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JUCESP PROTOCOLO 
2.839.179/25-8 

GCB^ECUpiTIZADORAeS.A. 

CNFÇJ: |4.7$2.192/ffcfoV49 

NIRE: 35*300. 58^.2«M* 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIINIIIIIH 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 1o DE AGOSTO DE 2025 

1- Data, Hora e Local: Realizada 1o de agosto de 2025, ,ás 10:00h (dez horas), na sede 

social na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, 

LWM Corporate Center, Torre A, 9o Andar, Cidade Monções, CEP 04563-060. 

2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade 

dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 

3P-SEDE 
/ICHÉ .7 

SET 2025 

3. Composição da Mesa: Foram eleitos para a mesa, por unanimidade, o Sr. Antônio Jardel OCOLO 

Hetem Menezes (Presidente), e a Sra. Marcela Claudia Salinas Araya (Secretária). —— -

4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a renúncia aos cargos de Diretor-Presidente, Diretor 

de Securitização e Distribuição, Diretor de Compliance e Controles Internos e Diretor Executivo; 

(ii) a eleição da Sra. Marcela Claudia Salinas Araya ao cargo de Diretora de Compliance e 

Controles Internos; (iii) a renúncia da Sra. Marcela Claudia Salinas Araya ao cargo de Diretora 

de Compliance e Controles Internos; (iv) a eleição da nova diretoria; (v) a ratificação da 

Composição da Diretoria; e (vi) a ratificação expressa de todos os atos já praticados pelos 

diretores durante o exercício de suas funções. 

5. Deliberações : Os membros do Conselho de Administração da Companhia aprovaram, por 

unanimidade de votos: 

(i) A renúncia aos cargos de Diretor-Presidente, Diretor de Securitização e Distribuição, 

Diretor de Compliance e Controles Internos, e Diretor Executivo, apresentada pelos seguintes 

diretores: 

(a) Sr. João D’Ottaviano Pucci Lima, brasileiro, solteiro, economista, portador da cédula 

de identidade n° 50.913.313-7 SSP/SP, regularmente inscrito no CPF/MF sob o n° 

229.773.738-61 , com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9o andar, Cidade Monções, CEP 

04563-060, aos cargos de Diretor Presidente, e Diretor de Securitização e 

Distribuição, com efeitos imediatos mediante assinatura do respectivo Termo de 

Renúncia, conforme Anexo II à presente ata; 

(b) Sr. Antônio Jardel Hetem Menezes, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da 

cédula de identidade n° 39.373.657-2 SSP/SE, regularmente inscrito no CPF/MF sob o 

n° 323.744.168-60, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9o andar, Cidade Monções, 

CEP 04563-060, ao cargo de Diretor Executivo, corti efeitos imediatos mediante 

assinatura do respectivo Termo de Renúncia, conforme Anexo III à presente ata; e 

D4Sign b3f5ce3e-lec2-lb21-bc8d-b20b026a54fc - Para confirmaras assinaturas acesse rittpsu.-seane clJsigu on br.vtmnr 
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10$, §2. Brazil 

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



(c) Sra. Giulia Possafiriai fernantíes/bwsileirâ, Ateira, advogada, portadora da carteira 

de identidade 5264?, e*pedida’petâ*s£p/SP, inscrita no CPF/MF sob o n’ 

405.131 .298-47, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9o andar, Cidade Monções, CEP 

04563-060, ao cargo de Diretora de Compliance e Controles Internos, com efeitos a 

partir de 26 de março de 2025 mediante assinatura do Termo de Renúncia, conforme 

ANEXO IV à presente ata. 

(ii) Aprovar a eleição de Marcela Claudia Salinas Araya, brasileira, casada, advogada, 

portadora da carteira de identidade n° 27.975.217-9, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF 

sob o n° 295.953.578-20, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9o andar, Cidade Monções, CEP 04563-060, 

ao cargo de Diretora de Compliance e Controles Internos, com mandato de 3 (três) anos, com 

efeitos a partir do dia 26 de março de 2025. A Diretora de Compliance ora eleita toma posse 

mediante assinatura do Termo de Posse, conforme ANEXO V à presente ata, e declara não estar 

impedida para exercer a administração da Companhia e ter ciência do disposto no artigo 147 

da Lei n' 6.404/76, não tendo sido condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, 

seu acesso a cargos públicos; ou, ainda, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 

pública e/ou a propriedade. 

(iii) Aprovar a renúncia de Marcela Claudia Salinas Araya, acima qualificada, ao cargo de 

Diretora de Compliance e Controles Internos, com efeitos a partir de 09 de junho de 2025 

mediante assinatura do Termo de Renúncia, conforme ANEXO VI à presente ata. 

(iv) a eleição dos seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia: 

(a) Antônio Jardel Hetem Menezes, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula 

de identidade n° 39.373.657-2 SSP/SE, regularmente .inscrito no CPF/MF sob o n° 

323.744.168-60, com endereço comercial na Cidade de.São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9° andar, Cidade Monções, CEP 

04563-060, ao cargo de Diretor Presidente, com mandato de 3 (três) anos. O Diretor 

ora eleito toma posse mediante assinatura do Termo de Posse, conforme o Anexo VII 

da presente ata, e declara não estar impedido de exercer a administração da 

Companhia, bem como ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei n° 6.404/76. Declara, 

ainda, não ter sido condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou por crimes contra a economia popular, o sistema financeiro 

nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé pública 

e/ou a propriedade; 

(b) Marcela Claudia Salinas Araya, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de 

Identidade RG n” 27.975.217-9, inscrita no CPF sob o n’ 295.953.578-20, com endereço 
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comercial na Cidade de São Paulo. .Estado jlp Jjo. Paulo, na Rua Conceição de Monte 

Alegre, n° 107, Tcjre Ã, 9o andar! Cjcl^de Mon£oes?,CEP 04563-060, ao cargo de Diretora 

Executiva, com mántàfto de Jltrêí) anos.* Â* Diretora ora eleita toma posse mediante 

assinatura do Termo de Posse, conforme o Anexo VIII da presente ata, e declara não 

estar impedida de exercer a administração da Companhia, bem como ter ciência do 

disposto no artigo 147 da Lei n° 6.404/76. Declara, ainda, não ter sido condenada a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou por crimes 

contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da 

concorrência, as relações de consumo, a fé pública e/ou a propriedade; e 

(c) Jamile Terensi Morais, brasileira, convivente em união estável, advogada, portadora 

da carteira de identidade n° 36.327.161-2, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF 

sob o n° 361.774.068-58, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9o andar, Cidade 

Monções, CEP 04563-060, ao cargo de Diretora de Compliance e Controles Internos, 

com mandato de 3 (três) anos, com início em 9 de junho de 2025, sendo este unificado 

ao término dos mandatos dos demais diretores em 1o de agosto de 2028. A Diretora ora 

eleita toma posse mediante assinatura do Termo de Posse, conforme o Anexo IX da 

presente ata, e declara não estar impedida de exercer a administração da Companhia, 

bem como ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei nd 6.404/76. Declara, ainda, não 

ter sido condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou por crimes contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as 

normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé pública e/ou a 

propriedade. 

(v) em função das alterações da diretoria acima aprovadas, os Conselheiros ratificam a 

seguinte composição da diretoria da Companhia: 

a. Sr. Antônio Jardel Hetem Menezes, acima qualificado, no cargo de Diretor 

Presidente e Diretor de Securitização e Distribuição, com mandato de 3 (três anos), 

válido até 01/08/2028; 

b. Sra. Marcela Claudia Salinas Araya, acima qualificada, no cargo de Diretora 

Executiva , com mandato de 3 (três anos), válido até 01/08/2028; 

c. Sra. Jamile Terensi Morais, acima qualificada, no cargo de Diretora de Compliance 

e Controles Internos , com mandato de 3 (três) anos, válido até 01/08/2028; 

(vi) ratificar integralmente todos os atos já praticados pelos membros da diretoria da 

Companhia durante o exercido de suas funções. 

6. Documentos arquivados na sede da Companhia: Termos de Posse e de Termos de Renúncia. 

7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 

quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário 
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à lavratura da presenteia em forma,çle ̂ mário, no livro próprio, na forma do art. 130, §1°, 

da Lei das Sociedades poríAçõês. Reaberja^jessão* çsté«ata foi lida, aprovada e assinada pelos 

presentes. . 

Mesa: Presidente: Sr. Antônio Jardel Hetem Menezes e Secretária: Sra. Marcela Claudia Salinas 

Araya. Conselheiros Presentes: conforme lista constante do Anexo I. 

São Paulo, 1o de agosto de 2025. 

Mesa: 

Certifico que a presente é cópia 
antoruo menezes@gcb«nvestimí*ntos com 

■■■■ Assinado 

fiel da ata lavrada em livro próprio. 

MM-QáSíQD. 

iVcucztX 

Antônio Jardel Hetem Menezes 

marcela. araya@gcbinves!»mentos com 

■■■■ Assinado 

- i^—-Q4Sign 

Marcela Claudia Salinas Araya 

Presidente da Mesa Secretário da Mesa 
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.. ... .ANEXO I.. 

ATA*b*A h¥UNIÃO’DO üÓNSELfTOljfÀDMINISTRAÇÃO 

GCB SECURITIZADORA S.A. 

REALIZADA EM 1o DE AGOSTO DE 2025 

LISTA DE PRESENÇA 

N° de 

Ordem 

Conselheiros 

Voto 

(SIM, se 

aprovou. 

NÃO, se não 

aprovou.) 

Assinaturas 

1. João D’otaviano Pucci Lima SIM 
oao íma@gcbinveshmentos com 

mm Assinado 

M  D4Sign 

2. Antônio Jardel Hetem Menezes SIM antomo menezes@gcbinve$iimenios rnm 

mm Assinado 

l_ ‘ D4Sign 

3. Gustavo Moreira Carvalho SIM gusiavo.moreua^gcbinvesumentos.com 

i^^m Assinado 

gWijA/o -ntíjrtlrx tarVaJJo 

■mm D4Sign 
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.. .. .. .ANEXO II. 

tEjWbE renúncia: 

Ao 1o dia do mês de agosto de 2025, JOÃO D’OTTAVIANO PUCCI LIAAA, brasileiro, solteiro, 

economista, portador da cédula de identidade n° 50.913.313-7 SSP/SP, regularmente inscrito 

no CPF/MF sob o n° 229.773.738-61, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9o andar, Cidade Monções, 

CEP 04563-060, serve-se do presente para renunciar aos cargos de Diretor Presidente e Diretor 

de Securitização e Distribuição , que ocupa na companhia GCB SECURITIZADORA S.A., sociedade 

por ações localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Conceição de Monte Alegre, 

n° 107, LWM Corporate Center, Torre A, 9o Andar, Cidade Monções, CEP 04563-060 

("Companhia”). 

Por meio do presente termo, o Renunciante, a Companhia e seus acionistas declaram não ter 

nada mais a reclamar uns dos outros, no presente ou no futuro, em juízo ou fora dele, seja a 

que título for, em relação aos direitos e obrigações do e para o Renunciante. 

São Paulo, 1o de agosto de 2025. 

joao íma©gcbínve$tjmenios com 

Assinado 

U 

D4Siqn 

JOÃO D’OTTAVIANO PUCCI LIMA 
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* z • • • • • • • • • • • 
: ’AsEX0 m* . : 

TERMO DE RENÚNCIA 

Ao 1o dia do mês de agosto de 2025, ANTÔNIO JARDEL HETEM,-MENEZES, brasileiro, solteiro, 

engenheiro, portador da cédula de identidade n° 39.373.657-2 SSP/SE, regularmente inscrito 

no CPF/MF sob o n° 323.744.168-60, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9o andar, Cidade Monções, 

CEP 04563-060, serve-se do presente para renunciar ao cargo de Diretor Executivo , que ocupa 

na companhia GCB SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações localizada na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, Conceição de Monte Alegre, n° 107, LWM Corporate Center, Torre 

A, 9o Andar, Cidade Monções, CEP 04563-060 (“Companhia ”). 

Por meio do presente termo, o Renunciante, a Companhia e seus acionistas declaram não ter 

nada mais a reclamar uns dos outros, no presente ou no futuro, em juízo ou fora dele, seja a 

que título for, em relação aos direitos e obrigações do e para o Renunciante. 

São Paulo, 1o de agosto de 2025. 

anronio menezes^gcbínvestimenios com 

w Assinado 

-Jju-dcZ Hcicm IMoxící 

_ Iit- nacinn_ 

ANTÔNIO JARDEL HETEM MENEZES 
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.. . ANEXO IV. 

tERMOiJE renúncia; 
•• •• •• •••>•• 

Aos 26 dias do mês de março de 2025, GIULIA POSSAMAI FERNANDES, brasileira, solteira, 

advogada, portadora da carteira de identidade n° 47.757.526-8, expedida pela SSP/SP, inscrita 

no CPF/MF sob o n° 405.131.298-47, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Rua Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9o andar, Cidade Monções, 

CEP 04563-060, serve-se do presente para renunciar ao cargo de Diretora de Compliance e 

Controles Internos , que ocupa na companhia GCB SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações 

localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Conceição de Monte Alegre, n° 107, 

LWM Corporate Center, Torre A, 9o Andar, Cidade Monções, CEP 04563-060 (“Companhia ”). 

Por meio do presente termo, a Renunciante, a Companhia e seus acionistas declaram não ter 

nada mais a reclamar uns dos outros, no presente ou no futuro, em juízo ou fora dele, seja a 

que título for, em relação aos direitos e obrigações do e para a Renunciante. 

São Paulo, 26 de março de 2025. 

g iul a pf ̂ hoimail . com 

Assinado 

ÓflUZu, PoCWHíU 

D4Siqn 

GIULIA POSSAMAI FERNANDES 
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•: .•• anexo v 

•'TERMO DE RQSsE«Ê DESWPEDJMíNTO 

Aos 26 dias do mês de março de 2025, tomou posse na sede da GCB SECURITIZADORA S.A., 

localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Conceição de Monte Alegre, n° 107, 

LWM Corporate Center, Torre A, 9o Andar, Cidade Monções, CEP 04563-060 (“Companhia”), a 

Sra. MARCELA CLAUDIA SALINAS ARAYA, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de 

Identidade RG n“ 27.975.217-9, inscrita no CPF sob o n° 295.953.578-20, com endereço 

comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conceição de Monte Alegre, n° 

107, Torre A, 9o andar, Cidade Monções, CEP 04563-060, ao cargo de Diretora de Compliance e 

Controle Internos , pelo que assina o presente termo para todos os fins de direito, com mandato 

de 3 (três) anos. 

A Diretora eleita, ora empossada, declara que, sujeita às penas fixadas em lei, não está 

impedida de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou condenada por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 

popular, a fé pública ou a propriedade, ou sujeita a pena criminal que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos. 

São Paulo, 26 de março de 2025. 

marcela.arayagSgcbinvestimentos.com 

Assinado 

^va^ja, 

D4Sign 

MARCELA CLAUDIA SALINAS ARAYA 
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•; .« ^NEXOVI . 

te^mrenúm&m.,: 

Aos 09 dias do mês de junho de 2025, MARCELA CLAUDIA SALINAS ARAYA, brasileira, casada, 

advogada, portadora da Cédula de Identidade RG n’ 27.975.217-9, inscrita no CPF sob o n’ 

295.953.578-20, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9o andar, Cidade Monções, CEP 04563-060, serve-

se do presente para renunciar ao cargo de Diretora de Compliance e Controles Internos , que 

ocupa na companhia GCB SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações localizada na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, Conceição de Monte Alegre, n° 107, LWM Corporate Center, 

Torre A, 9o Andar, Cidade Monções, CEP 04563-060 (“Companhia ”). 

Por meio do presente termo, a Renunciante, a Companhia e seus acionistas declaram não ter 

nada mais a reclamar uns dos outros, no presente ou no futuro, em juízo ou fora dele, seja a 

que título for, em relação aos direitos e obrigações do e para a Renunciante. 

São Paulo, 09 de junho de 2025. 

marcela araya@gcbinvestmentos com 

Assinado 

D4Sion 

MARCELA CLAUDIA SALINAS ARAYA 
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..anexo vii . 

••'FErÀo DE PjQSSÈj? desi^dÍmínto 

Ao 1o dia do mês de agosto de 2025, tomou posse na sede da GCB SECURITIZADORA S.A., 

localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Conceição de Monte Alegre, n° 107, 

LWM Corporate Center, Torre A, 9o Andar, Cidade Monções, CEP 04563-060 (“Companhia ’’), o 

Sr. ANTÔNIO JARDEL HETEM MENEZES, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de 

identidade n° 39.373.657-2 SSP/SE, regularmente inscrito no CPF/MF sob o n° 323.744.168-60, 

com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conceição de 

Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9o andar, Cidade Monções, CEP 04563-060, aos cargos de Diretor 

Presidente e Diretor de Securitização e Distribuição , pelo que assina o presente termo para 

todos os fins de direito, com mandato de 3 (três) anos, vigente até 01/08/2028. 

O Diretor eleito, ora empossado, declara que, sujeita às penas fixadas em lei, não está impedido 

de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou condenado por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 

pública ou a propriedade, ou sujeito a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos. 

São Paulo, 1o de agosto de 2025. 

antonio.menezes^gcbinvestimentos.com 

■■■■i Assinado 

- WeHfKÍ X d 

_ ndÇinn 

ANTÔNIO JARDEL HETEM MENEZES 
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» /SNEXD VIII .• 

TERMO DE POSSE E DESIMPEDIMENTO 

Ao 1o dia do mês de agosto de 2025, tomou posse na sede da GCB SECURITIZADORA S.A., 

localizada na cidade de Sào Paulo, Estado de São Paulo, Conceição de Monte Alegre, n° 107, 

LWM Corporate Center, Torre A, 9o Andar, Cidade Monções, CEP 04563-060 ("Companhia”), a 

Sra. MARCELA CLAUDIA SALINAS ARAYA, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de 

Identidade RG n’ 27.975.217-9, inscrita no CPF sob o n° 295.953.578-20, com endereço 

comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conceição de Monte Alegre, n° 

107, Torre A, 9o andar, Cidade Monções, CEP 04563-060, ao cargo de Diretora Executiva , pelo 

que assina o presente termo para todos os fins de direito, com mandato de 3 (três) anos, vigente 

até 01/08/2028. 

A Diretora eleita, ora empossada, declara que, sujeita às penas fixadas em lei, não está 

impedida de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou condenada por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,’ peculato, contra a economia 

popular, a fé pública ou a propriedade, ou sujeita a pena criminal que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos. 

São Paulo, 1o de agosto de 2025. 

marcete.afaya@9cbinvesttfnent0s.com 

Assinado 

iMarcziíL ^CYA^A 

D4Siqn_ 

MARCELA CLAUDIA SALINAS ARAYA 
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_. .AN£XO IX . 

..TERMO DE DESIMPEDIMENTO 

Aos 9 dias do mês de junho de 2025, tomou posse na sede da GCB SECURITIZADORA S.A., 

localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Conceição de Monte Alegre, n° 107, 

LWM Corporate Center, Torre A, 9o Andar, Cidade Monções, CEP 04563-060 ("Companhia”), a 

Sra. JAMILETERENSI MORAIS, brasileira, convivente em união estável, advogada, portadora da 

carteira de identidade n° 36.327.161-2, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 

361.774.068-58, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Conceição de Monte Alegre, n° 107, Torre A, 9o andar, Cidade Monções, CEP 04563-060, ao 

cargo de Diretora de Compliance e Controles Internos , pelo que assina o presente termo para 

todos os fins de direito, com mandato de 3 (três) anos, com início em 9 de junho de 2025, sendo 

este unificado ao término dos mandatos dos demais diretores em 1o de agosto de 2028. 

A Diretora eleita, ora empossada, declara que, sujeita às penas fixadas em lei, não está 

impedida de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou condenada por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 

popular, a fé pública ou a propriedade, ou sujeita a pena criminal que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos. 

São Paulo, 09 de junho de 2025. 

pmite mora«@gcbtfivestimenios com 

E Assinado 

H 
D4Siqn_ 

JAMILE TERENSI MORAIS 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro €jmp*esariaLe.lniegçaçq,q - ÇREI 
Secretaria de Desenvolviijierjotcánâmicol.. ;**• 

- - ^**, ,**,- _**_2»--_ 

JUCESP 
Xjntã . dn 
c slâJv tíe Sx’ Rx/ív 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO..:*;;: 
À Junta Comercial do Estado de São Paulo 

NOME -

Marcela Claud ia Salinas Araya 
NACIONALIDADE 

Brasileira 
COR OU RAÇA ESTADO CIVIL 

Não Declarada Casado(a) 
CPF RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO 

295.953.578-20 27975217 9 22/10/2016 
ORGÃO EXPEDIDOR UF 

SSP SP 
ü U MICI LA DO (A) - - - , 

Rua Conceicao de Monte Alegre 
NUMERO 

107 
CUMPLEMENIO 

Torre A, 9’ a 
DISTRITO/BAIRRO 

Cidade Moncoes 
CEP 

04563-060 
MUNICÍPIO 

São Paulo_ 
UF 

SP 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

LOCALIDADE São Paulo - SP DATA 27/08/2025 

NOME Marcela Claudia Salinas Araya (Diretor) ASSINATURA 

Versão VRE.Reports : 1.0.00 
27/08/2025 14 36 57 - Página 1 de 2 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registra Empresarial.^ iQtp^faç^p^— DREI 
Secretaria de Desenvolvimento EcbrBmiccJ.. •,.* JUCESP 

lunia C&rwsai da 
Estado de Sác Pauto 

• * • • • « • • • 
NÒklE 

Jamile Terensi Morais 
• • • 

• 
• • • • 
• • • 

• • 
•• 

• 
NACIONALIDADE 

Brasileira 
COR OU RAÇA 

Não Declarada 
ESTADO CIVIL 

Outros 

CPF 

361.774.068-58 

RG/RNE 

36327161 

DIGITO 

2 

DATA DE EXPEDIÇÃO 

22/10/2016 

orgAo expedidor 
ssp 

UF 

SP 
ÜUMICILAUO(A) 

Rua Conceicao de Monte Alegre 
NUMERO 

107 
CUMPLtMbNrO 

Torre A, 9® a 
DISTRITO/BAIRRO 

Cidade Moncoes 
CEP 

04563-060 
MUNIUIPIU 

Sâo Paulo 
UF 

SP 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

LOCALIDADE Sâo Paulo - SP DATA 27/08/2025 

NOME Jamile Terensi Morais (Diretor) ASSINATURA 

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 
27/08/2025 14.36 57 - Página 2 de 2 
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